
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
 SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE 

 ERRATA Nº001/2024 – RETIFICA O CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

 O  MUNICÍPIO  DE  CRUZEIRO,  através  da  SECRETARIA  DE  ESPORTE,  CULTURA, 

 LAZER  E  JUVENTUDE,  torna  pública  a  ERRATA  do  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº 

 001/2024,  realizado  com  recursos  do  Fundo  de  Apoio  a  Cultura  Não  Profissional  - 

 FACUNP  para  credenciamento  para  orientadores  de  oficinas  culturais,  que  passa  a 

 ter as seguintes alterações: 

 1.  No EDITAL foram realizadas as seguintes alterações: 

 -  Onde se lê: 

 “2.2.  Serão  ofertadas  ao  município,  por  meio  da  Secretaria  de  Esporte,  Cultura, 

 Lazer  e  Juventude,  cerca  de  15  oficinas  culturais  de  longa  duração  e  13  oficinas 

 culturais de curta duração.” 

 -  Leia-se: 

 “2.2.  Serão  ofertadas  ao  município,  por  meio  da  Secretaria  de  Esporte,  Cultura, 

 Lazer  e  Juventude,  cerca  de  15  (quinze)  oficinas  culturais  de  longa  duração  e  24 

 (vinte e quatro) oficinas culturais de curta duração.” 

 -  Acrescenta-se: 

 “2.2.1.  A  convocação  e  oferta  das  oficinas  de  curta  duração  se  dará  de  forma 

 faseada,  sendo  dividida  em  dois  módulos  compostos,  cada  qual,  por  12  (doze) 

 oficinas. 

 2.2.2.  A  convocação  dos  oficineiros  selecionados  se  dará  conforme  o  anseio  e 

 demanda  da  Secretaria  de  Esporte,  Cultura,  Lazer  e  Juventude,  sendo  ela 

 responsável pela definição de início das oficinas.” 

 -  Onde se lê: 

 “  3.  DOS VALORES 
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 3.1.  O  valor  total  deste  EDITAL  DE  CREDENCIAMENTO  PARA  ORIENTADORES 

 DE  OFICINAIS  CULTURAIS,  é  de  R$210.000,00  (duzentos  e  dez  mil  reais), 

 distribuídos conforme o seguinte: 

 3.1.1.  R$162.000,00  (cento  e  sessenta  e  dois  mil  reais)  para  contratação  de 

 OFICINAS CULTURAIS DE LONGA DURAÇÃO. 

 3.1.2.  R$48.000,00  (quarenta  e  oito  mil  reais)  para  contratação  de  OFICINAS 

 CULTURAIS DE CURTA DURAÇÃO.” 

 -  Leia-se: 

 “  3. DOS VALORES 

 3.1.  O  valor  total  deste  EDITAL  DE  CREDENCIAMENTO  PARA  ORIENTADORES 

 DE  OFICINAIS  CULTURAIS,  é  de  R$208.800,00  (duzentos  e  oito  mil  e  oitocentos 

 reais), distribuídos conforme o seguinte: 

 3.1.1.  R$144.000,00  (cento  e  quarenta  e  quatro  mil  reais)  para  contratação  de 

 OFICINAS CULTURAIS DE LONGA DURAÇÃO. 

 3.1.2.  R$64.800,00  (sessenta  e  quatro  mil  e  oitocentos  reais)  para  contratação  de 

 OFICINAS CULTURAIS DE CURTA DURAÇÃO.” 

 2.  No ANEXO IV foram realizadas as seguintes alterações: 

 -  Acrescenta-se: 

 4. BÔNUS DE PONTUAÇÃO - AÇÕES AFIRMATIVAS 

 4.1  A  Comissão  de  Avaliação  considerando  as  exigências  especificadas  no  TERMO 

 DE  REFERÊNCIA  e  nos  ANEXOS  deste  Edital,  acrescentará  pontuação  extra  para 

 proponentes  que  se  enquadrarem  nos  seguintes  grupos,  observando  as 

 informações cadastradas no ato de inscrição: 

 Descrição do Ponto Extra  Pontuação Máxima 

 Proponentes do gênero feminino  1 
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 Proponentes negros e indígenas  1 

 Proponentes com deficiência  1 

 Proponentes LGBTQIAPN+  1 

 Justifica-se  as retificações referentes ao CHAMAMENTO  PÚBLICO Nº 001/2024: 

 -  Sabendo  dos  valores  disponibilizados  para  o  Programa 

 FACUNP  2024,  observou-se  que,  diante  do  calendário  anual 

 da  Secretaria  de  Esporte,  Cultura,  Lazer  e  Juventude,  houve 

 a  necessidade  de  alteração  do  período  de  realização  das 

 oficinas  culturais  de  longa  duração.  A  adaptação  demandou, 

 também,  que  os  valores  fossem  revisados  e  readequados 

 para  estarem  em  concordância  com  as  disposições  do 

 programa. 

 -  A  pontuação  extra  acrescentada  referente  aos  grupos  de 

 ações  afirmativas  é  fundamentada  pelo  Decreto  Federal  nº 

 11.453,  de  23  de  março  de  2023,  que  dispõe  sobre  os 

 mecanismos  de  fomento  do  sistema  de  financiamento  à 

 cultura,  e  recomenda  assegurar  mecanismos  de  estímulo  à 

 participação  e  ao  protagonismo  de  grupos  e  de  outras 

 minorias,  ao  qual  este  Chamamento  referencia  ao 

 considerar critérios diferenciados de pontuação. 

 As demais disposições permanecem inalteradas. 

 A  publicação  desta  errata  está  disponível  no  endereço  eletrônico 

 www.cultura.cruzeiro.sp.gov.br, no menu “FACUNP”. 
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